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. .10 .Recibo de entrega e Declaração de Imposto de Renda completa - uma cópia

. .11 .Comprovante de Conta Corrente individual

. .12 .01 (uma) Foto 3 X 4 - recente

. .13 .Comprovante de endereço recente: água, luz, telefone, contrato de locação (exceto conta de telefone
celular) uma cópia.

Obs.: Caso o candidato não possua algum desses comprovantes citados acima, deverá providenciar uma
declaração com assinatura autenticada em cartório do titular do comprovante de residência
apresentado.

OBS: OS DOCUMENTOS SERÃO AUTENTICADOS PELA CDGP/CPLA, PARA TANTO
AS CÓPIAS DEVERÃO SER APRESENTADAS JUNTAMENTE COM OS ORIGINAIS.

Esclarecemos que após reunir toda a documentação acima (inclusive o atestado
admissional) o candidato agendará horário para a entrega dos documentos.

Não será finalizado o atendimento, caso exista documentação faltante, ou seja,
os documentos serão recebidos somente quando estiverem todos reunidos.

Na documentação do dependente legal é necessário também o CPF, para
qualquer idade.

O candidato preencherá os formulários próprios quando da entrega da
documentação solicitada para contratação, onde também tomará conhecimento das
informações complementares do processo de admissão.

Informamos ainda que o horário para recebimento de documentação por parte
da Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus Planaltina - CDGP com horário
agendado. Mais informações poderão ser obtidas por meio e-mail cdgp.cpla@ifb.edu.br.

NILTON NÉLIO COMETTI
Diretor-Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2025 - UASG 158125

Nº Processo: 23348.003767/2025-21.
Inexigibilidade Nº 495/2025. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA.
Contratado: 04.491.152/0001-95 - 4LINUX SOFTWARE E COMERCIO DE PROGRAMAS LTDA ..
Objeto: Contratação de serviços comuns de acessos (assinatura premium) à plataforma
4Linux para capacitação em infraestrutura para atender as necessidades da Reitoria do IFC,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 11/09/2025 a
11/09/2026. Valor Total: R$ 9.552,00. Data de Assinatura: 11/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 158125

Número do Contrato: 138/2023.
Nº Processo: 23348.003156/2023-11.
Dispensa. Nº 90/2023. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - REITORIA .
Contratado: 04.298.489/0001-80 - ROMARCK GERADORES - COMERCIO E SERVICOS LTDA .
Objeto: 1.1.1 Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 138/2023 por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 15/09/2025 a 14/09/2026, nos termos do
art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993. 1.1.3 Conceder reajuste conforme índice IPCA
acumulado de 05/2024 até 04/2025, correspondendo a 5,529730%, a partir do dia
22/05/2025, de acordo com o parecer contábil nº 49/2025. Vigência: 15/09/2025 a
14/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 19.258,52. Data de Assinatura:
09/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158125

Número do Contrato: 123/2021.
Nº Processo: 23353.000968/2021-74.
Pregão. Nº 59/2021. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS RIO DO
SUL. Contratado: 13.733.754/0001-00 - RDOIS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. Objeto:
Renovação da contratação de serviços de conserto e manutenção de equipamentos e
sistemas de tecnologia da informação com fornecimento de material para o Instituto
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.. Vigência: 19/08/2025 a 19/08/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 49.700,00. Data de Assinatura: 11/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2025).

CAMPUS ARAQUARI
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2025 - UASG 158125

Nº Processo: 23349.004611/2024-77.
Inexigibilidade Nº 708/2024. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - ARAQUARI.
Contratado: 82.508.433/0001-17 - COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO
CASAN. Objeto: O presente contrato tem por objeto, o abastecimento de água tratada e a
coleta e tratamento de esgoto nas unidades do contratante situados no município Araquari
matrículas: 15094960 e 14949946. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso:
I. Vigência: 01/09/2026 a . Valor Total: R$ 61.128,24. Data de Assinatura: 16/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO, INCLUSÃO, DIVERSIDADE E
ASSISTÊNCIA À PESSOA

EDITAL Nº 80 DE 13 DE AGOSTO DE 2025
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A Pró-Reitora de Desenvolvimento, Inclusão, Diversidade e Assistência à Pessoa
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, no uso de suas
atribuições legais e da competência que foi subdelegada pela Portaria nº 334/2024 e nos
termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014.

resolve: HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto do Campus São Bento do Sul, instituído pelo Edital nº
80 de 13/08/2025, publicado no Diário Oficial da União de 14/08/2025, seção 3, pag.29.

Área: Segurança do trabalho
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Processo: 23821.001521/2025-82
Nº de vagas: 01

. .Classificação .Candidato .Nota Final

. .1º .Vanderlei Koch .83,70

. .2º .Rodrigo Henke de Lima .73,70

. .desclassificado(a) .Marlon Jonhs Costa Padilha .-

. .desclassificado(a) .Eva da Silva Neta .-

IARA MANTIANELLI
Pró-Reitora de Desenvolvimento, Inclusão, Diversidade e

Assistência à Pessoa

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
C EA R Á

CAMPUS ARACATI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2025 - UASG 158958

Nº Processo: 23483.002654/2025-54.
Dispensa Nº 25/2025. Contratante: CAMPUS ARACATI/IFCE.
Contratado: 14.866.515/0001-83 - SIRIUS ADMINISTRADORA LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de serviços de motorista em caráter emergencial, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no termo de referência.
o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da ocorrência da
emergência, improrrogável, na forma do artigo 75, inciso viii, da lei nº 14.133, de 2021.
este contrato se extinguirá de pleno direito se, antes do término de sua vigência, houver
nova contratação, com o mesmo objeto, decorrente de procedimento licitatório..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 11/09/2025 a
11/09/2026. Valor Total: R$ 187.952,88. Data de Assinatura: 11/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

EDITAL Nº 23/2025 GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ARACATI DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência conferida pela 1396/GABR/REITORIA, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2022, torna pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo
Simplificado destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado,
como professor substituto para o campus de ARACATI, nos termos da Lei nº 8.745/93 e
suas alterações.

INSCRIÇÕES: Período: 13h00 do dia 13 de setembro de 2025 até as 23h59 do
dia 18 de setembro de 2025. Inscrições somente via internet, pelo site qselecao.ifce.edu.br;
Taxa: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) paga por meio de boleto ou lotérica; Habilitação
exigida e todas as informações do certame se encontram disponíveis, na íntegra, no Edital
do certame, no endereço eletrônico qselecao.ifce.edu.br.

ANEXO I

. .CÓ D .Á R EA S .S U BÁ R EA S .V AG A S

. .98.03.04.00-99 .A R T ES .HISTÓRIA DA ARTE .01

. .97.01.01.00-99 .F I LO S O F I A .F I LO S O F I A .01

. .97.08.06.00-99 .E D U C AÇ ÃO .FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, POLÍTICA
E GESTÃO EDUCACIONAL

.01

DAVIDSON MOURA LOPES SILVA

CAMPUS FORTALEZA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 158313

Número do Contrato: 25/2024.
Nº Processo: 23256.011163/2024-05.
Contratante: CAMPUS FORTALEZA/IFCE. Contratado: 22.684.715/0001-43 - L H CASTRO DE
ANDRADE FILHO COMERCIO. Objeto: O presente termo apostilamento tem por
finalidade:
reajustar o valor contratual, com base no art. 92, v, da lei nº 14.133/2021 e na cláusula
sétima do contrato nº 25/2024, conforme variação do ipca/ibge no período de junho/2024
a maio 2025, representando 5,319640 %
o contrato nº 25/2024 tem por objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento da alimentação escolar dos alunos do ifce - campus fortaleza e para o
laboratório de processos biotecnológicos e de alimentos (lpba-for), nas condições
estabelecidas no termo de referência.. Vigência: 19/11/2024 a 19/11/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 50.155,10. Data de Assinatura: 09/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2025).

CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2025 - UASG 158316

Nº Processo: 23261.003741/2025-33.
Dispensa Nº 53/2025. Contratante: CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE/IFCE.
Contratado: 17.036.171/0001-73 - SEGURO SEGURANCA LTDA. Objeto: Contratação em
caráter emergencial de serviços de vigilância, com dedicação exclusiva de mão de obra,
para atendimento das necessidades do instituto federal de educação, ciência e tecnologia
do ceará (ifce) - campus juazeiro do norte.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 19/09/2025 a
19/09/2026. Valor Total: R$ 732.848,29. Data de Assinatura: 09/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 10/09/2025).

CAMPUS MARANGUAPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 14/2025 - UASG 158973

Número do Contrato: 11/2023.
Nº Processo: 23849.001739/2023-67.
Pregão. Nº 5/2023. Contratante: CAMPUS MARANGUAPE/IFCE. Contratado:
30.575.816/0001-04 - SERCON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 11/2023, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 18/09/2025 a 18/09/2026, nos
termos do inciso II do art. 57, da Lei n.º 8.666, de 1993.

Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data,
para a contratada regularizar sua situação no cadastro informativo de créditos
não quitados do setor público federal (cadin).. Vigência: 18/09/2025 a
18/09/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 49.763,45. Data de
Assinatura: 10/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 10/09/2025).
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